LEI Nº 208/2003. 

DE 27 DE JUNHO DE   2003

“DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE META A LDO -LEI DAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO DE 2003, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.”

DARCI SCHIAVI, PREFEITO MUNICIPAL DE JUMIRIM, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI.

Art. 1º - Fica incluso ao anexo II da LDO – Lei das Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2.003, Lei Municipal nº 184/2002 de 01 de julho de 2.002, a seguinte meta e prioridade.

03. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E ASSUNTOS JURÍDICOS.

PROGRAMA- CRIAÇÃO E PROVIMENTO DE CARGOS PÚBLICO
Metas e Objetivos: criar cargos para atender a demanda da expansão dos serviços públicos nas diversas áreas e departamentos da administração municipal implantadas e outros serviços a serem criados.

Art. 2º - O demonstrativo de impacto orçamentário e financeiro de que trata o inciso I do art. 16 da Lei Complementar nº 101/00 –LRF, acompanhará as leis que criarem os cargos.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jumirim, 27 de junho de 2003.

Darci Schiavi

                                                Prefeito Municipal

                 Publicada no átrio da Prefeitura Municipal  na data supra.

                                                  Armando Eugênio Casari

                                                 Chefe  de Gabinete 

